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Num_Prop  Nome Morada Código Postal Localidade 
148 Abílio Calçado Colaço Rua Alexandre Herculano, 130 2000-433 Arneiro das Milhariças 

6 Adília Rosa Henriques Rua 1 Maio, 30 2000-432 Arneiro das Milhariças 
101 Adriana Maurício Sereno Serrão Marecos Paixão Rua Porto Sobreiro, 28 2025-569 Tremês 

4 Agostinho da Costa Claro Rua Alexandre Herculano, 31 2000-433 Arneiro das Milhariças 
71 Albino do Rosário Martinho Rua Principal, 253 – Chã de Cima 2380-501 Malhou 
16 Alcides Gomes Martins Rua Casal da Borga, 40 2000-433 Arneiro das Milhariças 
76 Alcino Marques Nunes Rua Alexandre Herculano, 61 2000-433 Arneiro das Milhariças 

113 Alfredo Morgado Caldeira Rua Portas Baixo, 88 2380-325 Espinheiro 
82 Amândio de Jesus Cordeiro Rua das Palhagueiras, 2 2000-433 Arneiro das Milhariças 
80 Amândio Lopes Rua da Milhariça, 58 – Casais da Milhariça 2000-433 Arneiro das Milhariças 
20 Amarino Calcado Ramalho Rua Casal da Borga, 45 2000-433 Arneiro das Milhariças 

205 Amarino Louro Martinho Rua Prof. Margarida Louro, 2º Esq. – Letra J 2380-190 Alcanena 
63 Amílcar Jesus Serra Urbanização Vila das Taipas, 6 – Esq. 2080-195 Almeirim 
84 Amílcar Luz Capucho Rua José Santos Mendonça, 19 2000-434 Arneiro das Milhariças 

167 Ana Cristina Garcia Azedo Rua da Junqueira – Santos 2025-510 Tremês 
3 Anabela Pereira Prudêncio Frade Rua Luís de Camões, 70 2380-535 Malhou 

53 António Almeida Oleiro Beco S. Leonardo 2000-433 Arneiro das Milhariças 
181 António Azedo Gil Rua Capitão Salgueiro Maia – Santos 2025-510 Tremês 
60 António Brás Ferreira Rua Combatentes da Grande Guerra, 57 2000-433 Arneiro das Milhariças 
21 António Cândido Gaspar Guedes Praça 20 de Janeiro 2000-433 Arneiro das Milhariças 

122 António da Cruz Costa Apartado 13 – Amiais de Cima 2025-998 Amiais de Baixo 
22 António da Silva Rua do Moinho, 13 2000-433 Arneiro das Milhariças 
23 António da Silva Claro Rua da Milhariça 2000-433 Arneiro das Milhariças 

211 António do Rosário Lourenço Rua de Cacilhas – Santos 2025-510 Tremês 
164 António Duarte Alves Rua Combatentes da Grande Guerra, 1 2000-433 Arneiro das Milhariças 
111 António Duarte Francisco Tv. Vale Antónia 2380-325 Espinheiro 
125 António Eduardo Costa Rato Rua Principal, 131 2380-315 Espinheiro 
190 António Fernando Jesus Serrado Rua São Simão, 1 2790-435 Queijas 
200 António Ferreira Rua Santo António, 5 2000-430 Arneiro das Milhariças 
107 António Ferreira Cordeiro Rua Eng. Virgílio Gabriel, 22 – Cardais 2350-053 Brogueira 
137 António Francisco Duarte Custodio Rua João Santos Justo 2380-320 Espinheiro 
24 António Jesus Batista Rua Bernardo Santareno, 6 2000-433 Arneiro das Milhariças 

102 António Jorge Talhão Rua José Tagarro, 12 R/C Dto. 2070-100 Cartaxo 
103 António Lopes Rua do Freixial 2000-433 Arneiro das Milhariças 
145 António Luís Petulante Rua do Freixial 2000-435 Arneiro das Milhariças 
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168 António Manuel Botas do Carvalhal Rua José Santos Mendonça, 13 2000-434 Arneiro das Milhariças 
25 António Manuel Silvestre Henriques Rua Albertino H. Barata, 36 – 38 2000-433 Arneiro das Milhariças 

159 António Martinho Louro Rua Principal, 251 – Chã de Cima 2380-501 Malhou 
114 António Martinho Pinote Rua da Ribeira, 903 2380-325 Espinheiro 
169 António Miguel Duarte Ramalho Monteiro Alves Av. do Brasil, Edifício Scalabis, 4 Frente 2005-136 Santarém 
14 António Miguel Jorge Júlio Rua do Moinho, 29 2000-433 Arneiro das Milhariças 
97 António Nunes Caramelo Rua 5 Quinas, 20 2000-433 Arneiro das Milhariças 

154 António Nunes Justino Rua Casal da Borga, 23 2000-433 Arneiro das Milhariças 
26 António Rodrigues Carvalhal Rua Alexandre Herculano, 22 2000-433 Arneiro das Milhariças 

183 Arlindo Manuel Cordeiro dos Santos Maltez Rua Combatentes da Grande Guerra, 54 2000-433 Arneiro das Milhariças 
217 Arminda Simões Garcia Rua Capitão Salgueiro Maia – Santos 2025-510 Tremês 
27 Augusto de Jesus Bento Rua Albertino H. Barata, 34 A 2000-433 Arneiro das Milhariças 
1 Basílio Duarte Oleiro Rua Bernardo Santareno 2000-433 Arneiro das Milhariças 

206 Benvinda Rosário da Fonte Azedo Rua Capitão Salgueiro Maia – Casal Moirato – Santos 2025-501 Tremês 
176 Carlos Joaquim Catarino Almeida Rua Leonel Trindade, 22 2560-283 Torres Vedras 
54 Carlos Manuel Gil Gomes Rua Combatente João dos Reis – Santos 2025-510 Tremês 
78 Carlos Manuel Louro Costa Trav. do Rossio, s/n – Povoa das Mos 2000-500 Pernes 

144 Carlos Mário Henriques Serrado Av. Marechal Humberto Delgado, 40 – 2º – Dto. 2040-329 Rio Maior 
134 Cremilde da Conceição Rato Fonte da Pedra 2000-343 Achete 

8 Daniel Mena Rua Egas Moniz, 7 2000-433 Arneiro das Milhariças 
56 Dina Florbela Cordeiro Lourenço Arneiro de Tremes 2025-503 Tremês 

139 Dina Maria Louro Duarte Brites   2000 Santarém 
19 Docelina Claro Louro Beco do Ripeiro, 6 2000-433 Arneiro das Milhariças 
29 Docelina de Jesus Caramelo Beco da Comeira, 3 A 2000-433 Arneiro das Milhariças 

179 Edgar Temudo Carvalho Rua Capitão Salgueiro Maia – Santos 2025-510 Tremês 
124 Eduardo Félix Louro Largo João Silva Louro, 41 2380-305 Espinheiro 
192 Eduardo Manuel Carvalho Botelho Rua da Lagariça 2025-011 Abrã 
55 Elias Ventura Amaro Lopes de Avo Rua do Carvalhal, 19 2000-433 Arneiro das Milhariças 

108 Eliseu Manuel Ascenção Pereira Faifa Rua Falcao – Alto do Vale 2005-050 Vale de Santarém 
194 Elvira de Jesus Louro Rua Manuel António Lopes   Espinheiro 
171 Emília de Jesus Rua 19 de Marco, 45 – Portela das Padeiras 2000-647 Santarém 
85 Emília Inácio Casalinho Rua 5 Quinas 2000-433 Arneiro das Milhariças 

152 Emílio Ribeiro Mendes Rua S. Tome e Príncipe, 6 – 1º Dto. 2735-333 Cacém 
46 Ernesto de Jesus Geada Rua Alexandre Herculano, 16 2000-433 Arneiro das Milhariças 

209 Eulália Carvalho Gil Rua Casal da Borga, 32 2000-433 Arneiro das Milhariças 
119 Fabrica Igreja Paroquial Freg S. Margarida Abrã Rua da Igreja, S/N 2025-011 Abrã 
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83 Félix Gomes Matias Coelho Av. de Macau, 72 – Casal de Cambra 2605-811 Sintra 
202 Fernando Capela Inácio Rua Cidade de Santarém – Arneiro dos Borralhos 2000-324 Achete 
30 Fernando Carvalhal Botas Rua Alexandre Herculano 2000-433 Arneiro das Milhariças 
65 Fernando da Assunção Rodrigues Mena Rua dos Pescadores, s/n – Caneiras 2000-476 Santarém 
31 Fernando Jacques Cordeiro Lopes Rua da Milhariça, 16 A 2000-433 Arneiro das Milhariças 

151 Fernando Manuel José Santos Rua Alexandre Herculano, 7 2000-433 Arneiro das Milhariças 
93 Filipe José Fernandes dos Santos Sebastião Rua da Feteira, 3 2025-011 Abrã 

149 Filomena de Jesus Almeida Rua Alexandre Herculano, 6 B – Casais da Milhariça 2000-433 Arneiro das Milhariças 
157 Francisco de Jesus Martinho Taramelo Calcada do Covão, 175 2380-316 Espinheiro 
208 Gertrudes Rodrigues Cordeiro Trav. Carreiro da Igreja – Santos 2025-510 Tremês 
155 Graciete Petulante Geada Rua das Escolas Novas, 21 2000-433 Arneiro das Milhariças 
32 Graziela Botas Oleiro Mendes da Fonseca Rua Rádio Ribatejo, 1 – 6º Esq. 2000-219 Santarém 
47 Guilhermina da Ascenção Martins Rua Alexandre Herculano, 127 2000-433 Arneiro das Milhariças 
2 Hermínia Rosa da Costa Mena Rua Santo António, 6 2000-433 Arneiro das Milhariças 

172 Humberto Cordeiro Martinho Av. Bernardo Santareno, 48 – 1º Esq. 2000-153 Santarém 
48 Isabel Maria da Ascenção Martins Costa Rua Egas Moniz, 1 2000-433 Arneiro das Milhariças 
91 Isidro da Costa Esteves Rua das Palhagueiras, 9 2000-433 Arneiro das Milhariças 

180 João Azedo Gil Rua Capitão Salgueiro Maia – Santos 2025-510 Tremês 
116 João do Casal Rua 1 de Maio, 18 2000-432 Arneiro das Milhariças 
166 João Herculano Costa Simões Bairro Ribeira de Almeida – Rua B, 3 2000-656 Santarém 
123 João Luís Almeirão Beco da Soalheira, 45 2380-301 Espinheiro 
174 João Prudêncio Gil Praceta do Abraão, 9 – 2º Dto. 2745-231 Queluz 
115 João Simões Louro Rua Principal, 524 – Chã de Cima 2380-501 Malhou 
110 João Simões Santos Justo Rua 23 de Marco 2380-325 Espinheiro 
138 João Vitalino Ribeiro Martinho Rua Maria Figueiredo, 26 2000-392 Alcanhões 
127 Joaquim António Filipe Rua 23 Marco, 239 2380-308 Espinheiro 
58 Joaquim Calcado Ramalho Rua Mota Pinto, 4 2480-013 Alqueidão da Serra 

177 Joaquim da Silva São Miguel Casal Moinho Novo 2000-496 Pernes 
33 Joaquim do Rosário Ramalho Rua 1 de Maio, 63 – O Almeirim 2000-432 Arneiro das Milhariças 
15 Joaquim Gomes Cordeiro Rua Casal da Borga, 32 2000-433 Arneiro das Milhariças 

216 Joaquim Gomes Gil da Silva Rua Luís de Camões – Santos 2025-510 Tremês 
88 Joaquim Jorge (Lampião) Rua Bernardo Santareno, 22 2000-433 Arneiro das Milhariças 

121 Joaquim Jorge Mariano Rua da Ribeira, 88 2380-325 Espinheiro 
64 Joaquim Lopes do Casal Rua Alexandre Herculano, 31 – Casais da Milhariça 2000-433 Arneiro das Milhariças 

146 Joaquim Luís Rua das Serradinhas, 3 2000-432 Arneiro das Milhariças 
175 Joaquim Manuel de Jesus Oliveira Santo Amaro 2000-338 Achete 
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141 Joaquim Manuel Duarte Louro Rua Principal 2380-325 Espinheiro 
142 Joaquim Pereira Louro Calcadas do Covão, 142 2380-316 Espinheiro 
126 Joaquim Simões Duarte Tv. Moinho de Vento 2380-330 Espinheiro 
69 Joaquim Vinagre Nunes Monteiro Rua Albertino H. Barata 2000-433 Arneiro das Milhariças 
28 Jorge Manuel Frazão Duarte Rua 1�  de Maio, 71 – O Almeirim 2000-432 Arneiro das Milhariças 
74 Jorge Manuel Nunes Caramelo Rua Bernardo Santareno, 40 2000-433 Arneiro das Milhariças 

213 José da Silva da Costa Azedo Rua de Santo António – Santos 2025-510 Tremês 
185 José Francisco Almeirão Almeida Rua Alexandre Herculano, 33 – Casais da Ferraria 2000-429 Arneiro das Milhariças 
130 José Louro Grilate Ganau Rua Principal, 197 2380-325 Espinheiro 
17 José Manuel de Oliveira Neves Rua Padre João Rodrigues Ribeiro, 1 – 1º Esq. 2000-184 Santarém 
34 José Manuel Gil Gomes Rua Norte Júnior, Lote 242 – 2º, Letra D – Marvila 1950-205 Lisboa 

120 José Manuel Rodrigues Ferreira Rua Joaquim Santos Camões, 69 2025-011 Abrã 
214 José Manuel Temudo Cordeiro Rua António de Oliveira Salazar – Atalaia 2025-451 Azóia de Cima 
35 José Maria da Silva Sequeira Rua Luís de Freitas Branco, 5 – 10º Esq. 1600-488 Lisboa 

210 José Moringa Duarte Rua Manuel Policarpo Martins, 29 – 3º Dto. 2630-257 Arruda dos Vinhos 
128 José Oliveira Caldeira Rua Álvaro Valente, 151 2380-310 Espinheiro 
162 José Pouzinho Rua Principal, 420 2380-325 Espinheiro 
131 José Simões Duarte Tv. Vale da Massa 2380-331 Espinheiro 
158 Júlia Almeirão Pereira Calcada do Covão 2380-316 Espinheiro 
201 Júlio Barra Rua Dr. João Mascarenhas, 3 – 5º Dto. – Damaia 2720-172 Amadora 
193 Júlio Félix Brites Rua João dos Santos Justo 2380-320 Espinheiro 
187 Júlio Frazão da Silva Rua Santo António – Santos 2025-510 Tremês 
191 Júlio José Duarte Patrão Rua da Liberdade 2380-314 Espinheiro 
156 Júlio Louro Duarte Rua 1 Maio, 14 2380-307 Espinheiro 
36 Júlio Pereira Mena Rua Zeferino Brandão, 9 2000-032 Santarém 
37 Junta Freguesia Arneiro das Milhariças Praça 20 de Janeiro, 18 2000-433 Arneiro das Milhariças 

136 Junta Freguesia Espinheiro Rua 23 de Marco 2380-308 Espinheiro 
117 Leonel Paulo Luís Ferreira Rua Moinho Vento, 332 2380-317 Espinheiro 
86 Luciano António Pereira Ribeiro Rua Principal – Chã de Cima 2380-501 Malhou 
99 Luís Miguel Lopes Cancela Rua Cabeço Seixal, 18 2000-433 Arneiro das Milhariças 

106 Manuel Adelino Mena Almeida Rua Direita, 267 2380-419 Louriceira 
9 Manuel Alberto Mena Silvestre Rua Albertino H. Barata, 11 2000-433 Arneiro das Milhariças 

39 Manuel Almeida Rua Rangel de Lima, Lote 9 – 1º Esq. 2795-164 Linda-a-Velha 
153 Manuel Botas de Almeida Mena Rua Alexandre Herculano, 161 2000-433 Arneiro das Milhariças 
11 Manuel Casalinho Henriques da Bernarda Rua 20 de Janeiro, 6  2000-433 Arneiro das Milhariças 
57 Manuel Cordeiro Claro Rua Egas Moniz, 9 2000-433 Arneiro das Milhariças 
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40 Manuel da Costa Caramelo Beco Padre Zanancho, 4 2000-433 Arneiro das Milhariças 
73 Manuel de Jesus Geada Zona 1 – Rua 2, 6 – Bairro da Ónia 2050-317 Azambuja 
94 Manuel de Jesus Petulante Rua Santo António, 18 2350-346 Botequim – Torres Novas 
7 Manuel Duarte Almeida Travessa das Verduras, 2 – 1º Dto. 1300-568 Lisboa 

189 Manuel Duarte Azedo Arneiro de Tremes 2025-025 Tremês 
87 Manuel Duarte Jorge Cordeiro Rua do Casal 2000-433 Arneiro das Milhariças 
62 Manuel Duarte Vicente Rua 1 Maio, 51 2000-433 Arneiro das Milhariças 

118 Manuel Filipe Rodrigues Ferreira Largo das Acácias – Abrã 2025-011 Abrã 
38 Manuel Francisco Almeida Beco da Cumeira, 2 A 2000-433 Arneiro das Milhariças 

150 Manuel Lele Rodrigues da Branca Rua Romeu Dias Serra 2025-360 Amiais de Baixo 
195 Manuel Martins Valente Rua Vasco da Gama, Lt. 4 – 2º Esq. 2000-232 Santarém 
133 Manuel Morgado Caldeira Rua Principal, 93 2380-325 Espinheiro 
170 Manuel Nunes Frazão Rua da Fonte – Fonte da Pedra 2000-343 Achete 
186 Manuel Pedro Talhão Júnior Praça 20 Janeiro, 5 2000-433 Arneiro das Milhariças 
12 Manuel Pereira Mena Rua Rangel de Lima, Lt. 9 – 1º Esq. 2795-164 Linda-a-Velha 
10 Manuel Rosa Pereira 158, Rue 8 de Mai 41200 Romarintin 
42 Márcio Fernando Nobre Justino Rua S. Lourenço, 5 2000-433 Arneiro das Milhariças 
49 Maria Adelaide Cordeiro Amaro Rua do Casal, 14 2000-433 Arneiro das Milhariças 

100 Maria Adélia Jesus Almeida Gaspar Manso Rua Ateneu Comercial de Santarém, Lt. 7 2000-215 Santarém 
109 Maria Amélia Anjos Lopes Luís Rua Principal, 522 2380-325 Espinheiro 
129 Maria Amélia Louro Duarte Jesus Lopes Rua Principal 2380-325 Espinheiro 
105 Maria Arlete Rodrigues Capucho Batista Rua Principal, 6 2380-501 Malhou 
140 Maria Benedita Leite Pereira Av. Henriques Coelho Rua Frei Luís de Sousa, Vivenda Ruben, 10 2000-137 Santarém 
199 Maria da Luz Almeida Filipe Rua do Moinho, 11 2000-430 Arneiro das Milhariças 
182 Maria da Luz Prudêncio Duarte Calcada da Igreja 3740-319 Silva Escura – Sev. Vouga 
203 Maria da Silva Pereira Rua Horácio Pereira Gomes, 56 – Chã de Cima 2380-501 Malhou 
178 Maria de Jesus Duarte Gomes Rua Capitão Salgueiro Maia – Santos 2025-510 Tremês 
147 Maria do Céu Marques Silva Mena Rua Albertino H. Barata, 11 2000-433 Arneiro das Milhariças 
161 Maria Dolores Oliveira Patrão Louro Rua do Moinho de Vento, 223 2380-317 Espinheiro 
163 Maria Edite Clara Calcado Madeira Rua Dr. Sousa e Silva, 4 – Jardim de Baixo 2005-279 Santarém 
45 Maria Emília Loura Costa Mónica Rua Alexandre Herculano, 48 – Casais da Milhariça 2000-433 Arneiro das Milhariças 

215 Maria Emília Simões Pires Barra Rua José de Silva, 716 2395-195 Minde 
188 Maria Fernanda Gomes Rua do Colégio Militar, 10 – Lt. A – 3º Esq. 2000-230 Santarém 

5 Maria Francisca Rua da Milhariça, 17 B 2000-433 Arneiro das Milhariças 
41 Maria Helena Almeida Petulante Rua Albertino H. Barata, 14 B 2000-433 Arneiro das Milhariças 

135 Maria Helena Oliveira Filipe Rato Rua Álvaro Valente, 200 2380-310 Espinheiro 
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196 Maria Júlia Alves Grilate Rua Álvaro Valente, 302 2000-310 Espinheiro 
70 Maria Júlia do Rosário de Oliveira Rua Combatentes da Grande Guerra, 21 2000-433 Arneiro das Milhariças 
75 Maria Júlia Marques Rua Alexandre Herculano, 61 2000-433 Arneiro das Milhariças 

173 Maria Lucrécia Cândida Martinho Sacola Rua Cidade de Malangue, Lt. 179 – 8 A – Olivais 1800-101 Lisboa 
89 Maria Manuela Antunes Pereira Gomes Rua Nuno Velho Pereira, 7 – 3º Dto. 2000-231 Santarém 
43 Maria Manuela Marques Mena Rua Albertino H. Barata, 33 2000-433 Arneiro das Milhariças 
98 Maria Natália do Rosário Justino Martins Rua Augusto de Vasconcelos, 6 – 3º Dto. 2620-188 Ramada 
61 Maria Natércia Ascenção Martins Rua Escolas Novas 2000-433 Arneiro das Milhariças 
50 Maria Natércia de Jesus Petulante Jorge Rua Bernardo Santareno, 37 2000-433 Arneiro das Milhariças 
81 Marina da Silva Botas Rua do Carvalhal, 1 2000-433 Arneiro das Milhariças 

132 Mário José Carloto Rua Principal 2380-325 Espinheiro 
67 Miguel Rodrigues Pedro Trav. do Rossio – Povoa das Mos 2000-500 Pernes 

104 Nelson Fernando Serrado Casal Rua D. Nuno Alvares Pereira, 672 2380-061 Alcanena 
112 Noémia Justo Carloto Rua Principal, 533 2380-325 Espinheiro 
90 Nuno Avelar Coutinho Duarte Urb. Quinta Património, Lt. 25 – 11º C 2685-010 Sacavém 

184 Nuno Joaquim Marques da Silva Rua Escola de Sagres – Santos 2025-510 Tremês 
207 Nuno Miguel Gomes Carvalho Rua Alexandre Herculano, 103 2005-181 Santarém 
212 Óscar Filinto Gomes Prudêncio Rua Dr. Jacob Pinto Correia – Santos 2025-510 Tremês 
165 Porfírio Botequim Rodrigues Rua Santo António – Santos 2025-510 Tremês 
204 Porfírio Gil Gomes Rua Luís de Camões – Santos 2025-510 Tremês 
77 Reinaldo de Brito D'Assuncao da Silva Rua Almada Negreiros, 7 – 1º Frente – Barro S. Francisco 2680-477 Camarate 
52 Ricardo Ribeiro Mena Rua de Ceuta, 33 – 1º Dto. 2795-059 Linda-a-Velha 

143 Rosália Maria Brites Duarte Garoto Rua 23 de Marco 2380-308 Espinheiro 
72 Santa Casa da Misericórdia de Pernes Rua Eng. António Torres, 184 – Apartado 24 2001-701 Pernes 

160 Silvicaima – Sociedade Silvícola Caima, S.A. Quinta do Furadouro 2510-582 Olho Marinho 
198 Teresa Paula Matos Oliveira Caldeira Marques Fallen     Alfragide 
18 Urbino de Jesus Cordeiro Rua das Palhagueiras 2000-433 Arneiro das Milhariças 
68 Valentim de Jesus Claro Bento Rua do Pereira, 2 2000-077 Santarém 

197 Vanda Ruth de Matos Oliveira Caldeira Marques Praceta António Boto, 2 R/C Frente 2794-008 Carnaxide 
51 Vera Lisa Petulante Jorge Rua Bernardo Santareno, 37 2000-433 Arneiro das Milhariças 
13 Vital Ribeiro Henriques da Bernarda Rua 23 de Marco, 111 2380-380 Espinheiro 
59 Vítor Manuel Petulante Pedro Rua Guerra Junqueiro, 1 2080-144 Almeirim 
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ZIF 093/07 – Arneiro das Milhariças e Espinheiro 

 

De acordo com a legislação em vigor (Portaria n.º 222/2006 de 8 de Março), a Entidade 

Gestora no caso de ser uma pessoa colectiva tem de incluir no objecto social a 

prossecução de actividades directamente relacionadas com a silvicultura, gestão e 

exploração florestais e a prestação de serviços a elas relacionadas. 

Segundo a mesma portaria a Entidade Gestora tem que: 

 - Incluir no quadro de pessoal efectivo uma equipa com capacidade adequada 

(um técnico com formação florestal de nível superior e pelo menos três anos de 

experiência profissional na área florestal, bem como outros profissionais cuja 

capacidade técnica é avaliada pelas habilitações e currículo) à gestão da ZIF; 

 - Assegurar a contabilidade organizada (meios próprios ou contratados); 

 - Ter sede social em Estado Membro da UE e ter estabelecimento estável em 

Portugal. 

 

Assim, e de acordo com o deliberado pelo Núcleo Fundador da ZIF de Arneiro das 

Milhariças e Espinheiro, é designada como entidade gestora: 

 

APFRA – Associação dos Produtores Florestais da Região de Alcobaça, com NIF 506 

510 832, e sede na Rua de Leiria, s/n, 2400-045 Alcobaça, telefone 262 507 660, fax 

262 507 661 e e-mail apfra@mail.telepac.pt. 

 

Alcobaça, 25 de Junho de 2007 

 

 O Núcleo Fundador 
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ZIF Arneiro das Milhariças e Espinheiro 

Projecto de Regulamento Interno 

Entidade Gestora: APFRA – Associação dos Produtores Florestais da Região de 

Alcobaça 

 

CAPÍTULO I 

Natureza e Objectivos da ZIF 

 

Artigo 1º (Natureza) 

A Zona de Intervenção Florestal – ZIF de Arneiro das Milhariças e Espinheiro é um 

agrupamento de áreas territoriais contínuas e delimitadas, constituídas maioritariamente 

por espaços florestais, submetidas a um Plano de Gestão Florestal e a um Plano de 

Defesa da Floresta e geridas por uma única entidade, que se rege pelo presente 

Regulamento Interno, pelas deliberações da Assembleia Geral de Aderentes, bem como 

pelas disposições aplicáveis pelo Decreto-Lei Nº127/2005 de 5 de Agosto e Portaria nº 

222 de 8 de Março de 2006. 

 

Artigo 2º (Objectivos) 

1. ZIF tem como principais objectivos gerais: 

a) Promover a gestão e a sustentabilidade das superfícies florestais em áreas de 

minifúndio; 

b) Coordenar, de forma planeada, a protecção dos espaços florestais e naturais; 

c) Garantir, de forma ordenada, a recuperação dos espaços florestais afectados por 

incêndios; 

d) Diminuir as condições de ignição e propagação de incêndios na área da ZIF. 

 

2. A ZIF tem os seguintes objectivos específicos: 

a) Aumento da produção lenhosa de forma sustentável, pela aplicação de modelos de 

silvicultura adequados às condições ecológicas da zona e utilização de melhores 

práticas culturais; 

b) Redução da incidência dos incêndios e da sua severidade, através da minimização 

dos factores de risco e do estabelecimento de uma boa articulação com os serviços 

de prevenção e combate locais e regionais; 



c) Racionalização da rede viária existente, atendendo aos objectivos de gestão e de 

prevenção dos incêndios e apoio ao combate; 

d) Fomento da diversidade do coberto vegetal, através da promoção da substituição das 

espécies resinosas por folhosas nas estações de melhor qualidade; 

e) A protecção e conservação da fauna e da flora, nomeadamente das espécies 

autóctones; 

f) O controlo e, se possível, a erradicação das espécies exóticas invasoras;  

g) Fomento da silvopastorícia como forma de reduzir o estrato herbáceo e arbustivo e 

diversificar as actividades a desenvolver; 

h) Melhoria da qualidade da água de drenagem, através da recuperação e instalação de 

galerias ripícolas nos cursos de água existentes na ZIF; 

i) A promoção da agricultura e da pecuária, de forma a criar áreas que diminuam ou 

impeçam a progressão dos fogos florestais; 

j) Aumento dos rendimentos da produção florestal, pela optimização dos custos de 

investimento e de exploração e valorização da biomassa produzida; 

k) Obtenção da Certificação da Gestão Florestal Sustentável da área florestal da ZIF no 

prazo de 3 anos; 

l)  Aumento gradual de adesão de proprietários e produtores florestais inseridos em 

área ZIF.  

3. As metas serão definidas depois de aprovados o Plano de Gestão Florestal e o Plano 

de Defesa da Floresta Contra Incêndios da ZIF. 

 

Artigo 3º (Área de Intervenção) 

A área de intervenção da ZIF corresponde à denominada área da ZIF de Arneiro das 

Milhariças e Espinheiro que está incluída nas freguesias de Arneiro das Milhariças e 

Espinheiro correspondendo a uma área de 1245hectares. 

 

 

CAPÍTULO II  

Gestão da ZIF 

 

Artigo 4º (Entidade Gestora da ZIF) 

A Entidade Gestora da ZIF de Arneiro das Milhariças e Espinheiro é a Associação dos 

Produtores Florestais da Região de Alcobaça, com o NIF 506510832, e sede na Rua de 



Leiria s/n.º, 2400-045 Alcobaça, que será responsável por assegurar a gestão da ZIF. 

Deve dispor de capacidade técnica adequada à gestão das ZIF’s, de um centro de custos 

para o efeito e ser responsável pelo cumprimento das regras e procedimentos 

estabelecidos neste Regulamento, nos termos do art. 13º, ponto 2 do Dec.-Lei 127/2005 

de 5 de Agosto e da Portaria nº222/2006 de 8 de Março. 

 

Artigo 5º (Forma de Gestão) 

A constituição destes agrupamentos de Proprietários e Produtores deve ser tal, que não 

interferindo com os direitos de propriedade, possibilite a gestão integrada de todas as 

parcelas, de forma a repartir custos e maximizar meios. 

Para as áreas abrangidas pela ZIF deverão ser desenvolvidos programas de arborização 

e ordenamento que definam as zonas a rearborizar, as espécies a utilizar e as áreas 

destinadas a funcionar como rede de compartimentação. Esta selecção deverá ser 

realizada tendo em conta as potencialidades e a viabilidade das diferentes áreas da ZIF 

para determinadas ocupações do solo, não devendo ser condicionada pela 

“propriedade”. Deste modo, serão obtidos ganhos de segurança que viabilizem a 

existência de floresta nesta região, através de uma compartimentação das áreas, uma 

escolha adequada das espécies para cada zona e uma boa localização das infra-

estruturas. 

À Entidade Gestora compete: 

1. Promover a gestão profissional conjunta das propriedades que integram a área 

territorial da ZIF, procurando a concertação dos interesses dos Aderentes; 

2. Elaborar e publicitar os elementos estruturantes da ZIF constantes da legislação em 

vigor, designadamente: 

a. Plano de Gestão Florestal, a apresentar no prazo de 6 meses após a constituição 

da ZIF; 

b. Plano de Defesa da Floresta ou outros planos específicos, a apresentar no prazo 

de 6 meses após a constituição da ZIF; 

3. Promover a elaboração do cadastro ou o inventário da estrutura da propriedade nos 

termos que vierem a ser definidos pela DGRF; 

4. Promover o inventário florestal dos prédios dos não Aderentes, de que não se 

conheça os proprietários e sobre os quais seja preciso fazer intervenções silvícolas, 

quando lhe for cometida essa responsabilidade, devendo registar todas as tarefas e 



intervenções realizadas, as respectivos datas e custos e eventuais receitas, bem como 

guardar a documentação correspondente;  

5. Prestar contas sobre as intervenções relativas ao ponto anterior, sempre que 

solicitado; 

6. Construção e manutenção de uma base de informação com o registo de todos os 

Proprietários e Produtores Florestais Aderentes, indicação da respectiva data de 

adesão, identificação e área do(s) seu(s) prédio(s) rústico(s) inseridos na ZIF, e dos 

elementos relevantes para a execução dos planos e funcionamento da ZIF, no prazo 

de um ano após a constituição da mesma; 

7. Zelar pelo cumprimento da legislação existente sobre as zonas de intervenção 

florestal e das regras e procedimentos estabelecidos neste Regulamento Interno; 

8. Elaborar o Plano Anual de Actividades e o Relatório e Contas relativos à ZIF, a ser 

apresentado à Assembleia Geral de Aderentes, devendo para o efeito proceder à sua 

entrega à Mesa da Assembleia com uma antecedência de 10 dias sobre a data 

aprazada para a realização da Assembleia Geral; 

9. Colaborar com as entidades públicas ou privadas na preparação e execução dos 

elementos estruturantes; 

10. Elaborar o Relatório e Contas da ZIF a apresentar à Assembleia Geral até 30 de 

Março de cada ano; 

11. Constituir um Fundo Comum destinado a financiar acções geradoras de benefícios 

comuns e de apoio aos Aderentes, nos moldes que vierem a ser aprovados em 

Assembleia Geral de Aderentes, mediante proposta a apresentar pela Entidade 

Gestora;  

12.  Dar notícia à DGRF (Direcção-Geral dos Recursos Florestais) de situações que 

indiciem a prática de contra ordenações previstas no Decreto-lei nº 127/2006, de 5 

de Agosto; 

13. A criação de um edital permanente, 3 meses após a criação da ZIF, na área da ZIF, a 

fim de publicitar todas as informações importantes; 

14. Ter à disposição para consulta dos Aderentes o Plano Anual de Actividades e o 

Relatório e Contas; 

15. Remeter à DGRF, para aprovação, os planos e os elementos comprovativos da sua 

validação; 

16. Rever os planos nos prazos estabelecidos e sempre que factores exteriores ditem a 

sua necessidade, devendo sempre informar a DGRF de tal facto; 



17. Admitir novos Aderentes, desde que se cumpra o presente regulamento. 

18. Identificar os proprietários ou produtores florestais não Aderentes e inseridos em 

área ZIF e transmitir essa informação à DGRF, a fim deste organismo os poder 

notificar para a apresentação dos planos de gestão para as suas propriedades; 

19. Garantir a execução do PGF da ZIF, ou outros que venham a ser elaborados, através 

do acompanhamento das acções a realizar pelos Aderentes ou da execução directa 

nos casos em que os Aderentes transfiram essa responsabilidade para a Entidade 

Gestora; 

20. Nos casos em que há transferência da gestão para a Entidade Gestora, registar todas 

as intervenções efectuadas (datas, natureza das operações e documentos 

contabilísticos), para que possa prestar contas sempre que solicitada para tal. 

 

Artigo 6º (Plano de Gestão Florestal) 

A gestão da ZIF será orientada segundo um Plano de Gestão Florestal (PGF) geral que 

definirá a política da mesma e expressará um conjunto de orientações técnicas. Este 

Plano irá definir, entre outros, as zonas a arborizar, as espécies a utilizar e as áreas 

destinadas a funcionar como “zonas tampão”. O PGF geral desdobrar-se-á de forma a 

ser aplicado ao nível de parcela ou grupos de parcelas. Deverá respeitar os interesses 

dos Proprietários e Produtores Florestais, bem como as potencialidades e a viabilidade 

das diferentes zonas da ZIF para determinadas ocupações do solo, definidas pelo Plano 

Regional de Ordenamento Florestal (PROF).  

 

Artigo 7º (Plano de Defesa da Floresta Contra Incêndios) 

O Plano de Defesa da Floresta Contra Incêndios, também de carácter obrigatório, será 

elaborado de acordo com uma visão conjunta do território da ZIF e terá em conta as 

necessidades e prioridades da mesma em termos de infra-estruturas de defesa contra 

incêndios. Deverá respeitar e aplicar os princípios orientadores e acções estabelecidos 

no Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios.  

 

Artigo 8º (Elaboração e execução dos Planos) 

O PGF e Plano de Defesa da Floresta são de carácter obrigatório e serão elaborados por 

técnicos florestais da Entidade Gestora da ZIF ou contratados pela mesma. O 

financiamento para a elaboração, revisão e execução destes será feito através dos 



instrumentos públicos de apoio à floresta e pelos Proprietários e Produtores Florestais, 

se tal for necessário. O PDF poderá, ainda, ser comparticipado pelo fundo comum. 

Para a elaboração do Plano de Defesa da Floresta a Entidade Gestora da ZIF deverá 

colaborar com a Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios na sua 

preparação. A execução do PGF é da responsabilidade dos Aderentes excepto se tal for 

delegado à Entidade Gestora pelos mesmos. A execução do Plano de Defesa da Floresta 

é da total incumbência da Entidade Gestora da ZIF, de forma a promover a sua completa 

e inequívoca execução integrada. 

 

 

CAPÍTULO III  

Despesas e Receitas 

 

Artigo 9º (Despesas) 

Constituem despesas da ZIF: 

1. Todas as decorrentes do exercício das suas actividades de gestão florestal e outras 

iniciativas, consoante as decisões da Entidade Gestora de acordo com o presente 

Regulamento e as deliberações da Assembleia Geral de Aderentes; 

2. A remuneração da Entidade Gestora; 

3. Os encargos que derivem da adesão da ZIF a Federações ou outros organismos; 

4. As despesas que lhe forem impostas pela lei vigente. 

 

Artigo 10º (Receitas) 

Constituem receitas da ZIF para fazerem parte do fundo comum, uma vez descontada a 

remuneração da Entidade Gestora: 

1. Jóias e quotas dos Aderentes, cujo valor será estabelecido e aprovado em 

Assembleia Geral de Aderentes; 

2. Subsídios, instrumentos de apoio à floresta, doações ou quaisquer outros bens que 

sejam postos à sua disposição por organismos estatais, entidades públicas ou 

privadas, Aderentes ou quaisquer outras pessoas singulares ou colectivas; 

3. Contribuições financeiras dos Proprietários e Produtores Florestais Aderentes, bem 

como os prémios, incentivos e outras receitas que lhes sejam atribuídas nos termos 

da lei e das condições definidas neste Regulamento; 

4. Quaisquer bens de natureza material ou outra, que a ZIF venha a adquirir; 



5. Vendas dos produtos resultantes da exploração da ZIF, nomeadamente das infra-

estruturas comuns e de parcelas que se desconheça o proprietário ou o seu paradeiro; 

6. As provenientes da cedência do território da ZIF para a caça; 

7. A utilização das infra-estruturas comuns por particulares ou organizações para fins 

lúdicos, turísticos ou desportivos. 

8. Receita da venda de lenhas e resíduos florestais provenientes da execução do Plano 

de Defesa da ZIF ou de outros postos à disposição pelos Aderentes. 

9. Receita da venda de produtos de actividades complementares que venham a ser 

criadas. 

10. 10% do produto das coimas resultantes das infracções cometidas em ZIF, sempre 

que a Entidade Gestora dê notícia à DGRF de situações que indiciem a prática de 

contra ordenações previstas no Decreto-Lei 127/2006 de 5 de Agosto. 

 

 

CAPÍTULO IV  

Adesão à ZIF 

 

Artigo 11º (Proprietários e Produtores Florestais Aderentes) 

1. São Aderentes todas as pessoas, singulares ou colectivas, que sejam proprietários ou 

detentores dos direitos de exploração florestal de prédios rústicos que incluam 

espaços florestais, desde que inseridas na área de ZIF e tenham subscrito a ficha de 

adesão à ZIF. 

2. Os proprietários ou produtores florestais de um ou mais prédios rústicos que se 

insiram dentro da área da ZIF e não Aderentes podem solicitar em qualquer 

momento a sua adesão junto da Entidade Gestora. 

3. Por morte ou incapacidade do Proprietário Aderente, o (s) herdeiro(s), cabeça de 

casal ou a quem sejam delegados poderes de representação podem-no substituir nos 

actos de deliberação da Assembleia Geral e das responsabilidades assumidas no 

âmbito da ZIF.  

4. A lista de Proprietários e Produtores Florestais Aderentes, actualizada anualmente 

será exposta nos locais consignados para publicidade da actividade da ZIF.  

 



Artigo 12º (Jóias e quotas) 

1. Todos os Aderentes ficam sujeitos ao pagamento de uma jóia e de uma quota com 

valores a fixar pela Assembleia Geral de Aderentes; 

2. O valor da quota é anual, terá uma percentagem fixa e outra que será proporcional à 

área de cada aderente. 

3. O não pagamento da quota implica a suspensão dos direitos e deveres do Aderente 

até à sua total regularização. 

 

Artigo 13º (Direitos e Deveres dos Aderentes)  

1. São direitos dos Aderentes: 

a) A regularização do inventário da estrutura das suas propriedades e dos respectivos 

elementos de registo, enquanto parcelas integrantes da ZIF; 

b) A transmissão do seu ou seus prédios rústicos por meio de venda, doação ou 

herança, transferindo-se os direitos e as obrigações para o novo proprietário; 
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d) O respeito pela existência de marcos divisionais das propriedades, de forma a 

diminuir o impacto psicológico e sociológico das alterações de direitos dos 

proprietários. 

e) O respeito pelas suas aspirações e interesses relativamente aos objectivos a atingir 

na sua ou nas suas explorações florestais; 

f) A escolha da modalidade de gestão a efectuar para a sua ou suas explorações 

florestais, ou gestão directa ou delegação na Entidade Gestora; 

g) Informação atempada sobre as acções inerentes à execução dos planos aprovados e 

incidentes na(s) sua(s) parcela(s); 

h) A obtenção de informação periódica ou sempre que o solicite sobre a actividade 

desenvolvida na ZIF; 

i) Compensação pela cedência do(s) seu(s) prédio(s) rústico(s) para a instalação de 

infra-estruturas colectivas e de interesse comum, sempre que haja perda de 

rendimento e na respectiva proporção, no modo que vier a ser deliberado pela 

Assembleia Geral de Aderentes; 

j) Deixar de ser aderente, desde que possua plano de gestão florestal para a(s) sua(s) 

parcela(s) aprovado pela DGRF e mediante acerto de contas relativas a despesas e 

receitas existentes. 



2. São deveres dos Aderentes: 
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b) Cumprir e fazer cumprir as normas por que se rege a ZIF, nomeadamente o 

consignado no presente Regulamento e em Assembleia Geral de Aderentes; 

c) Acatar o estabelecido no Plano de Gestão Florestal e no Plano de Defesa da 

Floresta, em particular as acções calendarizadas nos planos de intervenção 

elaborados para a sua ou suas explorações florestais; 

d) Disponibilizar o(s) seu(s) prédio(s) rústico(s) para a instalação das infra-estruturas 

de interesse colectivo, nomeadamente para a criação das redes de defesa da floresta 

contra incêndios, sempre que seja essa a localização mais apropriada de acordo com 

o plano de defesa validado pelos Aderentes e aprovado pela DGRF; 

e) Comunicar à Entidade Gestora qualquer alteração da titularidade do(s) seu(s)   

prédio(s) rústico(s); 

f) Informar à Entidade Gestora qualquer motivo que impeça o cumprimento das acções 

previstas nos planos de gestão florestal e de defesa da floresta da ZIF e que 

interfiram com a sua ou suas explorações florestais; 

g) Dar indicação à Entidade Gestora de infracções por Aderentes ou não-aderentes aos 

PGF e PDF ou outros aprovados em Assembleia Geral de Aderentes. 

h) Participar à Entidade Gestora sempre que pretenda efectuar qualquer intervenção 

silvícola na sua ou suas explorações florestais; 

i) Contribuir para o fundo comum de acordo com o que vier a ser deliberado em 

Assembleia Geral de Aderentes. 

�

�



CAPÍTULO V 

Assembleia Geral 

 

Artigo 14º (Mesa da Assembleia Geral de Aderentes)  

1. A Mesa da Assembleia Geral de Aderentes é eleita pelos Aderentes em Assembleia 

Geral sendo o mandato de 4 anos. 

2. A eleição dos membros da Mesa da Assembleia Geral dos Aderentes da ZIF faz-se 

de entre os Proprietários e Produtores Florestais Aderentes em pleno gozo dos seus 

direitos, mediante a apresentação de listas subscritas por um número mínimo de 5% 

de Proprietários e Produtores Florestais Aderentes e em pleno gozo dos seus 

direitos. 

3. Têm direito a voto todos os Proprietários e Produtores Florestais Aderentes em 

pleno gozo dos seus direitos. 

4. Os Aderentes ausentes poderão votar por procuração ou por carta fechada dirigida 

ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral de Aderentes. 

5. São considerados nulos, os votos nos quais tenha sido riscado ou acrescentado 

qualquer nome. 

6. É ainda competência da Mesa da Assembleia Geral de Aderentes: 

a) Elaborar as convocatórias das Assembleias Gerais de Aderentes ordinárias e das 

extraordinárias que vierem a ser solicitadas no âmbito do presente regulamento, bem 

como as actas das reuniões e providenciar pela sua publicitação nos locais definidos 

para tal; 

b)  A validação ou não, no espaço de 3 meses após a admissão por parte da Entidade 

Gestora de novos Aderentes, nos termos do presente Regulamento. 

 

Artigo 15º (Assembleia Geral de Aderentes)  

1. A Assembleia Geral de Aderentes é constituída pela totalidade dos Aderentes, sendo 

o órgão supremo da ZIF, cujas deliberações, tomadas nos termos legais e 

regulamentares, são vinculativas; 

2. Cada Aderente terá um voto por cada hectare de espaços florestais que deter na área 

de ZIF. Os Aderentes com área inferior a um hectare terão direito a um voto. A 

Entidade Gestora dá indicação à Mesa da Assembleia da área que cada Aderente 

representa, para que esta valide o seu número de votos; 



3. A Assembleia Geral de Aderentes reúne ordinariamente até 31 de Março de cada 

ano para a apreciação e votação do Relatório e Contas da Entidade Gestora e 

respectivo parecer do Conselho Fiscal, e no mês de Dezembro para apreciação e 

votação do Orçamento e Plano de actividades para o exercício seguinte; 

4. A Assembleia Geral de Aderentes reúne extraordinariamente quando convocada 

pelo Presidente da Mesa, a pedido da Entidade Gestora e ainda quando requerida por 

um quinto dos Aderentes; 

5. Os Aderentes são convocados para a Assembleia Geral de Aderentes, pelo 

Presidente da Mesa com, pelo menos, dez dias de antecedência; 

6. Quando à hora marcada não estiverem presentes pelo menos metade dos Aderentes 

com direito a voto, que representem pelo menos metade da área aderente à ZIF, a 

Assembleia reúne, validamente, com qualquer número de Aderentes, trinta minutos 

após a referida hora; 

7. As deliberações sobre alterações ao presente regulamento interno exigem o voto 

favorável de três quartos do número de votos dos Aderentes presentes; 

8. Os Aderentes podem fazer-se representar por pessoas a quem tenham sido delegados 

esses poderes, mediante procurações devidamente reconhecidas presencialmente, e 

entregues ao Presidente da Mesa da Assembleia até 24 horas antes do início da 

Assembleia.  

9. É ainda competência da Assembleia Geral de Aderentes: 

a) Eleger a Mesa da Assembleia, composta por um Presidente e dois Secretários, 

escolhida no universo dos Aderentes, sendo o mandato por um período de 4 anos, 

renováveis; 

b) Fixar a jóia e quota dos Aderentes, a constituir receitas do fundo comum; 

c) Aprovar o regulamento interno e alterações que venham a ser propostas; 

d) Fixar o valor e forma de remuneração da Entidade Gestora; 

e) Aprovar o plano anual de actividades e o relatório e contas a apresentar pela 

Entidade Gestora; 

f) Aprovar a proposta de actividades a apresentar pela Entidade Gestora; 

g) Validar os planos de gestão, de defesa da floresta ou outros elaborados para a ZIF 

pela Entidade Gestora; 

h) Deliberar sobre a intervenção silvícola em prédios de que se desconheça os 

respectivos proprietários ou o seu paradeiro. 

 



CAPÍTULO VI  

Duração e Extinção da ZIF 

 

Artigo 16º (Duração) 

A Zona de Intervenção Florestal durará por tempo indeterminado. 

 

Artigo 17º (Alteração e Extinção) 

1. A área territorial da ZIF pode ser objecto de alteração com uma periodicidade não 

inferior a cinco anos;  

2. A ZIF pode ser extinta por iniciativa dos Proprietários e Produtores Florestais, 

devendo estes representar, no mínimo, 50% do universo dos Proprietários e 

Produtores Florestais Aderentes e deter, em conjunto, pelo menos metade da área da 

ZIF;  

3. Os Proprietários e Produtores Florestais que decidam sair da ZIF podem fazê-lo 

após aprovação de um Plano de Gestão Florestal pela DGRF;  

4. Quando não sejam cumpridas as normas do Plano de Gestão Florestal e do Plano de 

Defesa da Floresta ou deixem de verificar-se os requisitos ou condições 

fundamentais que justificaram a sua criação, a DGRF propõe ao Ministro da 

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas a extinção da ZIF, sendo 

objecto de portaria pelo mesmo;  

5. Em caso de dissolução, a Entidade Gestora ficará confinada à prática dos actos 

necessários, à ultimação das actividades pendentes, de compromissos assumidos e 

de liquidação do património social e ainda para o termo dos trabalhos a ocorrer, no 

âmbito de projectos de investimento aprovados para a área da ZIF; 

6. No âmbito do número anterior, o património da ZIF terá o destino que lhe for 

traçado pela Assembleia Geral de Aderentes, em concordância com a lei vigente. 

 

Artigo 18º (Disposições Legais) 

A ZIF reger-se-á pelas regras estabelecidas neste Regulamento e na sua falta, pelas 

disposições legais aplicáveis e subsidiárias. 

 

Alcobaça, 25 de Junho de 2007 
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